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usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de São Pedro da 
União, para ocupar o cargo de Diretor do Departamento de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de ori-
gem, para regularizar situação funcional: 
LUiZ CARLOS viEiRA, MASP 1132068-6, PEB - ADM 1, SRE SÃO SEBASTiÃO DO PARAÍSO . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de águas vermelhas, 
para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para 
regularizar situação funcional: 
MARiA NiLMA CAMPOS QUARESMA, MASP 638289-9, PEB - ADM 1, SRE ALMENARA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Canápolis, em 
prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
RENiLDA BERNARDES PEREiRA, MASP 1158413-3, PEB - ADM 1, SRE iTUiUTABA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Senhora dos Remé-
dios, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem 
ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
KARLA CRiSTiNA DiAS MARTiNS DE SOUZA, MASP 621581-8, PEB - ADM 1, SRE BARBACENA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Belo Oriente, em 
prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
MARiNETE MARiA DE OLivEiRA SiLvA, MASP 965552-3, PEB - ADM 1, SRE CORONEL FABRiCiANO . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Inconfidentes, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
JOÃO PAULO BUENO, MASP 1067569-2, PEB - ADM 1, DO MUNiCÍPiO DE BUENO BRANDÃO, SRE POUSO ALEGRE . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de José Raydan, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
JOÃO MARCELO SOARES DE ANDRADE, MASP 1108926-5, EEB - ADM 1, SRE GUANHÃES . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Piracema, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
JOSiLENE ADRiANE RESENDE MORAiS, MASP 868716-2, PEB - ADM 1, SRE DiviNÓPOLiS . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Paulistas, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regu-
larizar situação funcional: 
ELZA PiNTO DE ANDRADE PEREiRA, MASP 279791-8, PEB - ADM 2, SRE GUANHÃES . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Janaúba, para ocu-
par o cargo de Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, em prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão 
de origem, para regularizar situação funcional: 
MARiA MARTA OLivEiRA SANTOS DiAS GUiMARÃES, MASP 1044151-7, EEB - ADM 1, SRE JANAÚBA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Lajinha, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regu-
larizar situação funcional: 
CLEUSELENA DA SiLvA NEvES, MASP 833082-1, EEB - ADM 1, SRE MANHUAÇU . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de São Tiago, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
DiANA SiMONE DA MATA SiLvEiRA, MASP 328960-0, PEB - ADM 2, SRE SÃO JOÃO DEL REi . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de São Geraldo da 
Piedade, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, 
para regularizar situação funcional: 
ANA FARiAS DE ANDRADE, MASP 1005425-2, PEB - ADM 2, SRE GOvERNADOR vALADARES . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de ibirité, em prorro-
gação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
ADELiA DiAS FERREiRA, MASP 536851-9, PEB - ADM 1, SRE METROPOLiTANA B . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Moema, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
EDNAMAR APARECiDA DA SiLvA CARDOSO ASSUNÇÃO, MASP 1047985-5, PEB - ADM 1 E PEB - ADM 2, SRE DiviNÓPOLiS . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do 
Escalvado, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação e Cultura, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão 
de origem, para regularizar situação funcional: 
DERLY APARECiDA MARTiNS FERRAZ SOUZA, MASP 645720-4, PEB - ADM 1, SRE PONTE NOvA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Muzambinho, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
LEANDRO SiLvA BUENO, MASP 1084674-9, PEB - ADM 1 E PEB - ADM 2, SRE POÇOS DE CALDAS . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Unaí, para ocu-
par o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar 
situação funcional: 
FRANCiSCA FERREiRA DA COSTA PERES, MASP 884021-7, EEB - ADM 1 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Mesquita, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
MARiA DO SOCORRO BARBOSA, MASP 552968-0, EEB - ADM 1, SRE CORONEL FABRiCiANO . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de São José do Jacuri, 
para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para 
regularizar situação funcional: 
ELENiLDA ELENi SOUTO DE OLivEiRA, MASP 848243-2, PEB - ADM 1, SRE GUANHÃES . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Patis, para ocupar 
o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar 
situação funcional: 
LUCiMARES FERREiRA COSTA, MASP 902780-6, ATB - ADM 1, SRE MONTES CLAROS . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Uberlândia, em 
prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
DiEGO RESENDE MARTiNS, MASP 1148129-8, PEB - ADM 1, SRE UBERLÂNDiA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Conceição do 
Pará, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, 
para regularizar situação funcional: 
ivÂNiA THiENGO BERNARDES, MASP 863301-8, PEB - ADM 1, SRE PARá DE MiNAS . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Capitão Andrade, 
para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação , em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para 
regularizar situação funcional: 
MARiA RiTA MARTiNS PiRES FERNANDES, MASP 1152764-5, PEB - ADM 1, SRE GOvERNADOR vALADARES . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Cristália, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
RAFAEL BRAGA DOS SANTOS, MASP 1002007-1, PEB - ADM 1 E PEB - ADM 2, SRE MONTES CLAROS . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Sericita, para 
ocupar o cargo de Diretor Municipal de Educação e Cultura, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para 
regularizar situação funcional: 
MARiA APARECiDA DE QUEiROZ OLivEiRA, MASP 805855-4, ATB - ADM 1, SRE PONTE NOvA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Unaí, em prorro-
gação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
NEivA viANA DE FARiA, MASP 600724-9, PEB - ADM 1, SRE UNAÍ . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Passos, em pror-
rogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
ANA MARiA PiMENTA ROCHA, MASP 935902-7, ATB - ADM 1 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de vargem Alegre, 
para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para 
regularizar situação funcional: 
MARiA JOSÉ UBALDiNO DA SiLvEiRA, MASP 1122402-9, EEB - ADM 1 E PEB - ADM 2, SRE CARATiNGA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Juramento, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
ivONE DE ABREU SOARES, MASP 442235-8, PEB - ADM 1, SRE MONTES CLAROS . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de veríssimo, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
MARCELO BRUNO DA SiLvA MACENO, MASP 1141259-0, EEB - ADM 1, DO MUNiCÍPiO DE UBERABA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Amparo, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação , em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, 
para regularizar situação funcional: 
ANDERSON RODRiGO ALMEiDA DUARTE, MASP 444501-1, PEB - ADM 2, SRE METROPOLiTANA A . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Retiro, para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, 
para regularizar situação funcional: 
MARiA LÚCiA PEREiRA FREiTAS, MASP 593305-6, PEB - ADM 1 E EEB - ADM 2, SRE JANAÚBA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Antônio Dias, para 
ocupar o cargo de Diretor Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar 
situação funcional: 
BENEDiTO FRANCiSCO ALENCAR, MASP 1004419-6, ATB - ADM 1 E PEB - ADM 2, SRE CORONEL FABRiCiANO . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Araçuaí, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
MARiSTANE OLivEiRA CARvALHO, MASP 1111736-3, PEB - ADM 1, SRE ARAÇUAÍ . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Montezuma, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação e Cultura, em prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, 
para regularizar situação funcional: 
CLáUDiA SiLvA DE CARvALHO, MASP 948518-6, PEB - ADM 1, SRE JANAÚBA . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Formoso, para 
ocupar o cargo de Secretário Municipal de Educação, em prorrogação, de 01 .01 .2015 a 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regula-
rizar situação funcional: 
iRENE DiAS ANDRADE, MASP 1111034-3, EEB - ADM 1, SRE UNAÍ . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, i, do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à disposição da Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves, 
em prorrogação, de 01 .01 .2015 até 31 .12 .2015, sem ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
ARLEM LUiZ DA COSTA, MASP 981840-2, PEB - ADM 2, SRE METROPOLiTANA C . 

usando da competência delegada pelo art . 3º do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 87, v, da Lei nº 7 .109, de 13 
de outubro de 1977, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à APAE de Paracatu, em prorrogação, 
de 01/01/2015 a 12/11/2015, com ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
DiNORá GONÇALvES QUEiROZ, MASP 808668-8, PEB - ADM 1 . 

usando da competência delegada pelo art . 3º do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 87, v, da Lei nº 7 .109, de 13 
de outubro de 1977, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à APAE de Perdões, em prorrogação, 
de 01/01/2015 a 02/12/2015, com ônus para o órgão de origem, para regularizar situação funcional: 
MARiA TEREZA PEREiRA ANDRADE, MASP 835924-2, PEB - ADM 1 . 

usando da competência delegada pelo art . 3º do Decreto nº . 45 .055, de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 87, v, da Lei nº . 7 .109, 
de 13 de outubro de 1977, a adjunção dos servidores abaixo relacionados à APAE, em prorrogação, de 01/01/2015 até 31/12/2015, com ônus para o 
Órgão de origem, para regularizar situação funcional:

SRE: ALMENARA

MUNiCiPiO MASP NOME COMPLETO CARGO

A
D

M APAE 
DESTiNO

JEQUiTiNHONHA 807457-7 ANDREA LACERDA 
GONCALvES FiGUEiREDO EEB (SP) 1 JEQUiTiNHONHA

JEQUiTiNHONHA 599940-4 JULiANE ARiFA FELix PEB 1 JEQUiTiNHONHA

JEQUiTiNHONHA 1008915-9 MARCiLiA DiAS SENA PEB 1 JEQUiTiNHONHA

JOAiMA 450591-3 REJANE PiNHEiRO CANGUSSU PEB 1 JEQUiTiNHONHA

JEQUiTiNHONHA 450591-3 REJANE PiNHEiRO CANGUSSU PEB 2 JEQUiTiNHONHA

JEQUiTiNHONHA 645816-0 ROSAMARiA DUTRA DE ALMEiDA PEB 1 JEQUiTiNHONHA

JEQUiTiNHONHA 443761-2 ROSANE GUEDES GOMES PEB 1 JEQUiTiNHONHA

JEQUiTiNHONHA 1108527-1 vALERiA DE AGUiLAR RAMOS PEB 1 JEQUiTiNHONHA

JEQUiTiNHONHA 864452-8 ZiLDA DOS REiS ANDRADE PEB 1 JEQUiTiNHONHA

JOAiMA 1019544-4 DiDiA BOTELHO SENA PRATES PEB 1 JOAiMA

JOAiMA 1003897-4 MiRLENE ROCHA PEREiRA PEB 1 JOAiMA

PEDRA AZUL 637194-2 ELiANE DAS DORES 
SiLvA NASCiMENTO PEB 1 PEDRA AZUL

PEDRA AZUL 953141-9 GRAZiELA MOREiRA NASCiMENTO PEB 2 PEDRA AZUL

PEDRA AZUL 343021-2 JULiA NATALiCE vELOSO 
DE FiGUEiREDO EEB (SP) 2 PEDRA AZUL

PEDRA AZUL 1099776-5 JULiANE FERREiRA CHAvES PEB 1 PEDRA AZUL

PEDRA AZUL 949904-7 MARGARETE DE FATiMA 
ALvES DE ALMEiDA PEB 1 PEDRA AZUL

PEDRA AZUL 636114-1 MARiA APARECiDA 
FERNANDES SANTOS PEB 1 PEDRA AZUL

PEDRA AZUL 835060-5 MARiA ROSA SANTOS MAGALHAES PEB 1 TiMOTEO

PEDRA AZUL 1035083-3 MARiELA ALvES LOPES FERNANDES PEB 1 PEDRA AZUL

PEDRA AZUL 1103849-4 MARLENE DA SiLvA TiGRE PEB 1 PEDRA AZUL

PEDRA AZUL 646783-1 NEUZA DOS SANTOS ALvES PEB 1 PEDRA AZUL


